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Q TIJI
S1NOCATO DE QUADROS DAS COiUMCAÇÕES

Exm° Senhor:
Comissão Parlamentar de Orçamento,
Finanças e Administração Pública
Assembleia da Republica
1200 Lisboa

N Refa. Data: Sua Refa: Sua data:
SN/3211 3 14/5/2013

Assunto: Subsídio de Férias Proposta de Lei n° 142IXlI (29 — Excepção para os trabalhadores dos CTT

Exm°s Senhores Deputados,

O Tribunal Constitucional através do seu Acórdão n° 187/2013 de 5 de Abril, considerou Inconstitucional aretenção do Subsídio de férias aos trabalhadores da Administração Pública, nela se incluindo as EmpresasPúblicas.

- Porque os CTT são das poucas Empresas do sector Estatal que apresenta Resultados PositivosConsolidados Ano após Ano;
- Porque a situação financeira dos CTT é Estável;
- Porque os CTT são uma Empresa que irá ser Privatizada até ao final deste Ano de 2013;
- Porque a Administração dos CTT através dos seus responsáveis manifestaram a sua intenção depagar Imediatamente com as remunerações do mês de Maio;
- Porque existiu Acordo (informal) entre a AD/CTT e os Sindicatos para que o Sub. de Férias fosse
pago integralmente neste mês de Maio;

Pensamos ser da mais elementar JUSTIÇA que essa Assembleia da Republica possa EXCEPCIONAR os CTTpara que estes possam cumprir o Acordo de Empresa em vigor agora assinado e publicado no BTE n° 15 de 22de Abril de 2013.

Com os nossos melhores cumprimentos
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